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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE IúINAS GERAIS

PORTARIA No 86, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre a suspensão do expediente da Câmara

Municipal de Campo Belo/1VIG, em razáo do feriado

Nacional do Dia da Consciência Negra"

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO, EStAdO dC MiNAS

Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o día20 de novembro é feriado Nacional em comemoração ao Dia

da Consciência Negra, conforme legislação Federal vigente;

RESOLVE:

Art. 1o Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de Campo Belo nos dias 20 e 2l de

novembro de 2025, emrazáo do feriado Nacional do Dia da Consciência Negra.

Art.2o Esta Portaria enffaút em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de novernbro de 2025.

Luciano Azara de Alvarenga

Praça oscar Botelho, 70 - ceurro - campo Belo/ MG - cEp: 37.2jo-ooo - Tel.: (35) 3832-5777

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade à suspensão do expediente no âmbito

do Poder Legislativo Municipal;


